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“Só há duas certezas na vida: a morte e os impostos”. Frase de
Samuel Johnson, tão atual, que reflete o pensamento de
muitos brasileiros.  
 
Neste contexto, o trabalho da Comissão de Direito Tributário
é fundamental no incentivo a Educação Fiscal de toda
Sociedade. 
 
A promoção da Educação Fiscal a sociedade deve ser
fomentada, para que todos possam conhecer o nosso Sistema
Tributário Nacional, entendendo como a carga tributária
afeta a vida financeira e econômica de todos. 
 
Estamos vivenciando a maior tragédia da nossa geração. As
futuras gerações estudarão o momento atual assim como
estudamos nos livros os fenômenos das grandes guerras
mundiais. 
 
O cenário é desafiador para todos os seguimentos, da
economia, contudo, precisamos orientar a sociedade, sobre a
necessidade da conscientização da importância de
discutirmos sobre Reforma Tributária, e por isso, que a
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Amazonas,
reafirma seus compromissos com a Sociedade Amazonense:
de orientar, zelar e primar para fomentar o entendimento de
todos sobre a Carga Tributária Brasileira. 
 
E através de iniciativas como a presente Revista que a
OAB/AM, através da Comissão de Direito Tributário vai
proporcionar dicas valiosas para fomentar a importância de
conhecer a Carga Tributária, com o propósito propagar
Educação Fiscal à todos sem distinção. 
 
 

PALAVRA DO PRESIDENTE
 Dr.  Marco Aurél io  de  Lima Choy
Presidente  da  OAB/AM
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Educação Fiscal é um Direito inerente à todos sem
distinção, e promover o debate sobre reformas é
extremamente necessário.
 
Contudo, sabe-se que para o enfrentamento de grandes
temas, é necessário o conhecimento, e para isso, que a
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Amazonas,
realiza, por meio da Comissão de Direito Tributário,
trabalha para sempre oportunizar, meios para fomentar
a Educação Fiscal, e debatermos sobre reforma
tributária. 
 
Conhecer sobre como somos tributados, já é o primeiro
passo, para entendermos sobre o nosso Sistema
Tributário Nacional, que atualmente é extremamente
complexidade e oneroso a todos nós, contribuintes. E
falar sobre Reforma Tributária, é buscar meios para que
este Sistema se torne o que realmente justo e
necessário para a construção e fortalecimento dos Entes
Federativos, conferindo equilíbrio entre Fisco e
Contribuintes. 
 
Nas palavras de Albert Einstein:
 
"A MENTE QUE SE ABRE A UMA NOVA IDEIA JAMAIS 
VOLTA AO SEU TAMANHO ORIGINAL". 
 
Reafirmo a importância desta Revista para todos da 
sociedade, pois nela estão contidas, temas importantes,
de interesse de todos nós, vez que, somos todos
contribuintes, e precisamos conhecer a carga tributária,
que influencia diretamente em nossa vida econômica e
financeira. 
 

PREFÁCIO
Dra.  Grace  Benayon
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Vice-Presidente  da  OAB/AM

Grace  Anne  Fonseca  Benayon  Zamper l i n i
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Seguindo no propósito de fomentar os estudos e discussões
no que tange ao Direito Tributário, bem como disseminar o
conhecimento sobre tributação, é que lançamos mais um
projeto com o fito de manter os contribuintes e
profissionais sempre atualizados e cientes de como
funciona algo que impacta nossas vidas tão fortemente e
grande parte dos cidadãos alvo dessas cobranças não
compreendem o seu funcionamento.
 
Entender o funcionamento do Sistema Tributário Nacional é
de suma importância para que você saiba como pagar,
entender o porquê de arcarmos com tamanha carga
tributária e assim, livrar-se de exações vultuosas que
muitas vezes podem ser reduzidas ou até zeradas quando se
detém o conhecimento da legislação, jurisprudência e
doutrina inerente ao assunto.
 
A Revista De Olho Nos Tributos, em sua 1ª Edição, é mais
uma parte de projeto macro educacional e de
aperfeiçoamento, que vem sendo desenvolvido pela
Comissão de Direito Tributário da OAB/Amazonas. E Conta
com o apoio institucional de diversos órgãos, que aqui
registro todos os nossos agradecimentos ao CRC/AM,
CRA/AM, CORECON/AM, CDL MANAUS, AJE, SEFAZ/AM,
SESCON. 
 
É com grande satisfação e em nome de toda a Comissão de
Direito Tributário, que dedicamos nossa 1ª Edição da
Revista De Olho Nos Tributos à você leitor, para que juntos
possamos fortalecer a educação fiscal em nosso país.

APRESENTAÇÃO
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Dra.  Ragel ia  Kanawati

Ragelia Kanawati



Esta Revista, de edição anual, tem como principal
objetivo, fomentar a importância da Educação Fiscal,
sendo esta, compartilhada com todos sem distinção. 
 
Conferindo ao leitor, uma rápida noção sobre o Sistema
Tributário Nacional, e como a Carga Tributária afeta sua
vida financeira, que influencia muitas vezes, na sua
capacidade econômica. 
 
Dividida em artigos e exposição de índices e percentuais
da carga tributária, ela confere a todos, o primordial
para conhecer e entender como fazemos parte do
Sistema Tributário Nacional. 
 
Este trabalho, tem a participação de todos os membros
da Comissão de Direito Tributário da OAB-AM, que
através da Subcomissão de Educação Fiscal, trabalham
de forma gratuita para garantir e promover o Direito de
todos os contribuintes a Educação Fiscal e Tributária.
 
Neste, compasso, em nome da Comissão de Direito
Tributário da OAB-AM,  agradece a Diretoria da
OAB/AM, na pessoa no nosso presidente Dr. Marco
Choy, que chancela a importância este projeto, para
toda sociedade Amazonense. 
 
A todos os leitores, nossos votos de estima a uma
excelente leitura e um convite para conhecer mais
sobre nossos projetos, através de nossas redes sociais,
basta acessar nosso QR CODE. 
 
 
 

DIREITOTRIBUTARIO@OABAM.ORG.BR

CARTA AO LEITOR
Dra.  Francy Galúcio
Coordenadora  da  Subcomissão de  Educação Fiscal  da  CDT- OAB/AM
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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, define a República
Federativa do Brasil como um Estado Democrático de Direito,
cabendo-lhe assegurar e garantir os direitos sociais à educação, à
saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência social e à
assistência social. Além disso, a ele é permitida a exploração direta
de atividades econômicas imperativas à segurança nacional ou de
relevante interesse coletivo.
 
Para desempenhar suas funções, o Estado deve possuir uma fonte de
renda, que pode ser proveniente de receitas correntes e de capital. As
receitas correntes são ingressos de recursos financeiros advindos das
atividades operacionais do governo.
 
São denominadas de receitas correntes porque são derivadas do
poder de tributar ou da venda de produtos e serviços que contribuem
para a finalidade principal do órgão ou entidade pública. Já as
receitas de capital são recursos financeiros provenientes de
atividades operacionais ou não operacionais visando ao atingimento
de programa e ações previamente estabelecidos.
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garantir os recursos necessários ao Estado para realização de
seus fins;

ser instrumento de distribuição de renda e indutor do
desenvolvimento social do País;

contribuir para minimizar as diferenças regionais.

São denominadas como receitas de capital porque são derivadas
da obtenção de recursos mediante constituição de dívida,
amortização de financiamento ou empréstimo ou alienação de
bens.
 
No Brasil, o tributo é a principal fonte de financiamento sustentável
das atividades estatais e sua normatização está expressa no
Sistema Tributário Nacional, regido por princípios constitucionais.
 
O financiamento do Estado via arrecadação tributária deve permitir
que o Estado Brasileiro cumpra suas três funções essenciais:
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Você sabe o que é que tributo?
 
Tributo é toda prestação pecuniária compulsória,
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir
cobrada mediante atividade administrativa
plenamente vinculada. 
 
São as 5 (cinco) espécies tributárias existentes no
nosso ordenamento jurídico:
 
Então, vamos conhecer as espécies de Tributos:
 
 

ENTENDENDO O SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL
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ser  de  Competência  Pr ivat iva
ou Comum?

Os Tr ibutos  se  c lass i f icam em:
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Expl icando melhor  o  que é  tr ibuto ,  temos :
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A Constituição  Federal ,  determina as  competências ,  de  cada  ente ,
para  inst ituir ,  majorar ,  cobrar  seus  tr ibutos .  
Quanto  a  Competência ,  temos:  
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Os impostos  podem ser :
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Todos pagamos tributos, é nossa missão para exercermos a cidadania.
Agora, você sabe como é realizada a repartição da arrecadação tributária? 
 
Vejamos: 
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Fonte: Câmara dos Deputados. 



O Brasil, como todos sabem, possui uma das maiores cargas tributárias do mundo, bem
como, um dos Sistemas Tributários mais complexos. Mas, você nunca se perguntou como
é a cobrança de tributos em outros países? Conhecer o Sistema Tributário de outros
países é uma forma de entender a funcionalidade dos tributos em relação às
necessidades sociais do país.
 
É através da comparação dos Sistemas Tributários de diferentes países que podemos
verificar as políticas adotadas pelos países desenvolvidos que devem ser consideradas
como exemplos a serem seguidos, adequando sempre suas limitações, particularidades e
características.
 
Vejamos como funciona em alguns países:
 
Nos Estados Unidos, o Sistema Tributário é baseado no conceito de Voluntary
Compliance. Assim,  possui um regime tributário único que espera que os contribuintes
informem todos os ganhos a serem tributados em nome do bem comum. Logo, podemos
citar que a forma do lançamento tributário se dá de forma mista, ou seja, por meio da
declaração ou homologação, quando comparamos ao sistema tributário brasileiro.
 
Desta forma, podemos citar ainda que o Sistema Tributário Americano consiste em tributar
os rendimentos nacionais independentemente da residência onde foram recebidos.
 
Destacamos que para o Sistema Tributário Americano, o tributo mais evidenciado é  o
Imposto de Renda, correspondendo à maior parte da receita. A forma de incidência do
imposto de renda no Sistema Tributário Americano, comparado ao Brasileiro, é muito
parecida com a nossa realidade, pois a pessoa física é tributada pelo imposto de renda
com base nos rendimentos de capital e à remuneração pelo trabalho.

DIREITOTRIBUTARIO@OABAM.ORG.BR

COMPARANDO OS SISTEMAS
DE TRIBUTAÇÃO

Klyssia Alves
Vice-Presidente  da  Comissão  de  Direito  Tributário  

da  OAB/AM

por :  
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Contudo, observamos que as pessoas jurídicas, as vendas e os serviços, também são
tributadas, pois existe o imposto federal sobre a folha de pagamento que é destinado à
seguridade social.
 
Entretanto, é necessário que se faça uma importante observação relacionada aos
impostos sobre doações e transferências de bens, que segundo o Sistema Tributário
Americano, eles são altíssimos possuindo alíquotas de 55%. Já para os impostos sobre
consumo, estes são de competência estadual. Logo, assumem a principal fonte de
receitas dos Estados Americanos.
 
No Canadá, o Sistema Tributário é formado pelas decisões do Poder Legislativo e
Provincial Canadense. Todas as rendas de residentes e não residentes são tributadas,
bem como, os rendimentos estrangeiros. 
 
Nesse País, as cobranças de tributos são bem rígidas para a coibição da evasão fiscal.
O trabalho com compliance tributário é notável em casos de descumprimento das
obrigações onde o contribuinte está sujeito à multas elevadas, podendo decorrer em
prisão.
 
Enquanto isso, na Argentina, o Sistema Tributário Argentino possui 4 pilares em que se
tributa renda, consumo, fabricação de produtos e patrimônio bruto dos contribuintes,
sendo muito semelhante ao Sistema Tributário Brasileiro. 
 
Ao compararmos o nosso Sistema Tributário Nacional ao de outros países, é possível
verificar desde logo que os sistemas menos onerosos são mais prejudiciais aos
contribuintes no que concerne à função social. Visto que, a retributividade em políticas
públicas ainda é o fator que faz com o Brasil seja um dos países com a carga tributária
mais elevada, por ter como escopo um sistema retributivo ao contribuinte através de
políticas públicas, como saúde, educação, segurança e etc.
 
Porém, no Brasil, o contribuinte além de arcar com a tributação, ainda precisa contrair
gastos para manter de forma satisfatória o acesso à saúde, educação, segurança, entre
outros. O que torna mais oneroso para o contribuinte e acaba tendo sua capacidade
econômica atingida.
 
Diante de todas as informações mencionadas, resta claro a importância de construímos
uma reforma tributária justa para retirar a complexidade do nosso Sistema Tributário
Nacional e conferir à todos nós contribuintes, meios justos para que possamos cumprir
com obrigações tributárias, tendo ainda a garantia da retributividade fiscal.
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Ao conjunto das regras destinadas a regular a instituição, a cobrança, a
arrecadação e a partilha de tributos dá-se o nome de “Sistema Tributário
Nacional”. Tomando a expressão em sentido amplo, aí estão: disposições
constitucionais, leis, decretos, portarias, instruções normativas –, em suma, tudo
aquilo que no ordenamento jurídico possa dizer respeito a exigências fiscais. 
 
O termo tributo, implica reconhecer que sua instituição e sua cobrança devem
respeitar o regime jurídico próprio dos tributos, isto é, o conjunto de regras que
se aplica especificamente a esse tipo de exigência estatal. Nos termos da
Constituição, a cobrança deve ser instituída por lei (art. 150, I, da Constituição),
não pode ser aplicada em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da
vigência da lei que a instituiu, nem, em regra, no mesmo exercício financeiro ou
antes de decorridos noventa dias da data da sua publicação (art. 150, I, III, “a”,
“b” e “c”, da Constituição).
 
Que os impostos são cobrados em decorrência de fatos do contribuinte que
indiquem alguma forma de propriedade ou riqueza, alheios a qualquer atividade
estatal (arts. 145, I, 153, 155, e 156 da CF). Isso você já sabe. Agora, a destinação
de suas receitas não é preestabelecida pela lei nem pode ser pela legislação. Não
há devolução dos valores arrecadados, são ingressos definitivos para o Estado.
 
Agora, como conhecer a incidência de cada tributo? Saiba que antes da
constituição do crédito tributário, é necessário verificar a regra matriz de
incidência tributária.
 

Cleber Oliveira
Diretor  Geral  de  Subcomissões  da  Comissão  de

Direito  Tributário  da  OAB/AM

por :  
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material: que é a própria essencialidade do fato descrito na hipótese de
incidência. Exemplo: vender mercadoria, auferir renda etc., ou ser
proprietário. Desta forma, será exigida para que haja a incidência tributária;

temporal: que é o exato momento em que o fato gerador ocorre. De acordo
com a vigência da lei no tempo do fato gerador. 

espacial: que é o espaço físico em que a relação jurídica pode passar a
existir. Logo, ela reflete a repartição de competência tributária.

pessoal: que relaciona o sujeito passivo e o ativo da obrigação tributária, ou
seja, é aquele apto para figurar como pretensor do crédito tributário;

quantitativo: é o que reflete o conteúdo da prestação pecuniária, logo, a base
de cálculo e a alíquota são itens a serem analisados. 

E para isso, revelamos, que existem critérios que devem ser observados, para
que possamos reconhecer itens importantes, como por exemplo, o que será
tributado; vendo base de cálculo, contribuinte entre outros.
 
Em relação aos critérios, é necessário verificar a regra-matriz, que possui em sua
estrutura os elementos antecedente e conseqüente, sendo que lhes cabem
respectivamente os critérios: material, temporal e espacial, e, o pessoal e o
quantitativo, de acordo com a classificação sugerida por Carvalho. (2002, p. 236).
 
Desta forma, podemos citar que são critérios de incidência tributária:
 

 

 

 

 

 
Destacamos, que a obrigação tributária não está contida na regra-matriz de
incidência tributária, porque o conseqüente dessa norma tem apenas linguagem
explicativa, e de cunho educativa da obrigação tributária e não a própria. 
 
Contudo, afirmamos que para que o contribuinte possa reconhecer seu lugar na
relação jurídico tributária, é necessário que ele possa estabelecer o
entendimento sobre cada critério, para que não restem dúvidas, quanto ao
cumprimento de obrigações tributárias, que surge da relação tributária. 
 
Diante das informações, verificamos que para conhecer o Sistema Tributário
Nacional, além de entender cada tributo, em sua natureza, é necessário analisar
os critérios de incidência tributária, para não pagar tributo indevido, ou em
duplicidade. 
 



A carga tributária brasileira é, uma das mais altas do mundo, o Brasil encontra-se
na 30º posição no Ranking do IRBES - Índice de Retorno e Bem Estar Social, logo,
se paga muito mais tributos, e se tem pouco retorno. 
 
Destacamos, que nossa carga tributária é extensa e aplicada em grande volume
para todos da população, sendo eles contribuintes, ou aqueles que a lei conferir a
responsabilidade tributária, para o recolhimento de tributos. 
 
O Brasil possui um Sistema Tributário Nacional rigoroso e complexo, visto que
possui inúmeras formas de tributar. 
 
Nossa Lei que rege o Sistema Tributário Nacional, foi recepcionado pela
Constituição Federal de 1988, com status de Lei Complementar, o Código Tributário
Nacional Lei Ordinária 5.172/66, dividi-se em dois livros, o primeiro livro trata sobre
o Sistema Tributário Nacional, descriminando disposições gerais, competência
tributária, impostos, taxas, contribuições de melhoria e distribuições de receitas
tributárias, enquanto que o segundo livro, trata sobre as normas gerais de Direito
Tributário, dentre elas a legislação tributária, obrigações tributárias, crédito
tributário e administração tributária. 
 
Todavia, ressaltamos que além do que dispõe o Título VI da Constituição Federal/88
que dispõe sobre a Tributação e Orçamento, o Código Tributário Nacional, ainda
existem inúmeras Leis Infraconstitucionais, que tratam sobre tributos.
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Hoje em dia, cada vez que se pensa em planejamento tributário, para desonerar a
carga tributária, o Sistema Tributário Nacional, é fomentado por mais Leis,
Institutos Normativos em geral, que dispõe sobre tributos. 
 
Desta forma, quando Samuel Johnson fala sobre as coisas certas da vida, fique
esperto, que a cada piscada, pode estar surgindo uma nova forma de lhe tributar. 
 
Atualmente, o Brasil possui 94 (noventa e quatro) tipos de tributos em vigor, e 3
tipos ainda não instituídos, porém autorizados pela nossa Constituição Federal,
totalizando 121 tipos de tributos, oriundos de suas espécies tributárias. Então,
vamos as espécies, para depois conhecer os tipos existentes para cada espécie. 
 
Entre municipais, estaduais e federais, estão aqueles tributos que figuram sobre a
renda, bens, serviços e patrimônio. Por exemplo, caso você seja proprietário de
imóvel localizado na área urbana da cidade, terá o título de contribuinte do IPTU;
mas se ainda possuir a propriedade de veículo automotor, além de contribuinte do
IPTU, ainda irá responder sobre o IPVA; e quando auferir renda, ultrapassando o
teto de determinado valor, serás tributado pelo IRPF. 
 
O que causa mais espanto, é que grande parte da população desconhece quanto
se paga de tributos. No ano de 2019, o brasileiro teve que trabalhar 153 dias, para
pagar tributos, segundo dados do impostômetro.
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Agora, a título de exemplo, vamos calcular quanto você paga de tributos?
 
No caso de você possuir como renda de 1 salário mínimo, possuir 4 dependentes,
pagar R$ 500,00 de aluguel, R$ 102,00 de energia, R$ 35,00 de água, transporte R$
80, alimentação R$ 230,00, e começou a trabalhar desde os 18 anos.
 
Resultado de tudo isso: Sobre o seu salário mínimo, 87,1% foi arrecadado do que
ganha para o Fisco, e o seu empregador, pagou para você ter a carteira assinada o
equivalente a 1 salário a mais. E ainda, sua expectativa de vida é de 76 anos, sendo
que terá que trabalhar 151 dias ao ano e 31 anos APENAS PARA PAGAR TRIBUTOS.
 
Tá curioso em saber quanto você paga de tributos? 
 
Clique no botão abaixo, e descubra quanto você realmente paga de tributos. 
 
A Calculadora do Imposto, é criada pelo Impostômetro, e pode ser acessado no site
próprio da instituição e nos proporciona uma real noção sobre o que pagamos de
tributos. 
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A alta carga tributária cobrada no País é reconhecida pela imensa maioria dos
brasileiros, estudos comprovam que o tempo gasto por empresas para
pagamentos de tributos é maior no Brasil e devida a essa grande
complexidade na tributação as empresas tem seu crescimento afetado.
 
Deste modo, verifica-se a importância da realização da reforma tributária, para
que haja maior simplicidade, transparência e justiça no sistema tributário do
País, trazendo eminente melhoria na economia tão fundamental
principalmente ante a crise enfrentada em razão da pandemia do novo corona
vírus.
 
Importa ressaltar ainda, que a reforma tributária é fundamental para que possa
haver maiores investimentos, inovação, crescimento, gerações de emprego,
ou seja, é imprescindível para o desenvolvimento do país.
 
Entretanto, falar de reforma tributária não significa dizer somente redução de
tributos, deve haver estudo cauteloso e aprofundado para que de forma
efetiva possa ser benéfica a sociedade. Sendo assim, deve haver discussão
honesta com base em fatos e fundamentada em lei, seguindo os preceitos
constitucionais, além disso, deve visar a redução de desigualdades por
intermédio de instrumentos concretos.
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No ano de 2019 foram apresentadas duas propostas de Reforma Tributária: a
Proposta de Emenda Constitucional-PEC nº 45 na Câmara dos Deputados e a
PEC nº 110 no Senado Federal. 
 
Na Câmara a PEC nº 45 trata em linhas gerais sobre  a unificação dos tributos
IPI, PIS, COFINS, ICMS, ISS pelo IBS (Imposto sobre Operações com Bens e
Serviços); com alíquotas a serem definidas pelo Comitê̂ Gestor do IBS; com
período de transição de 10 anos, com previsão de 50 anos para compensar
eventuais impactos em Estados e Municípios.
 
Já no Senado Federal a PEC nº 110, também trata  da unificação dos tributos,
contudo, com abrangência maior, assim, o Imposto sobre Operações com
Bens e Serviços – IBS unificaria: IPI, PIS, COFINS, IOF, CSLL, CIDE, SALÁRIO
EDUCAÇÃO, ICMS E ISS; já as alíquotas seriam definidas por cada Estado e
Município; além disso, haveria alíquotas diferenciadas para as bebidas
alcoólicas e não alcoólicas, fumo, veículos, comunicações, energia elétrica,
petróleo e gás natural; sendo observado ainda, incentivos e desonerações por
cada Estado e Município, além de imposto zero para remédios e alimentos;
com transição de 15 anos.
 
Em 2020 houve a instalação da Comissão Mista da Reforma Tributária, com o
fito de conectar as duas propostas em um único texto, a referida Comissão foi
composta por 25 Deputados Federais e 25 Senadores e está atualmente
aguardando as devidas adequações.
 
Sem dúvida, há muito o que se discutir acerca do tema e suas nuances, sobre
a reforma tributária, já que reflete em nossas vidas de forma direta e indireta,
e por isso, que precisamos estar atento e acompanhar de perto os
desdobramentos.
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Muito  se  ouve fa lar  em “CPF na nota” ,  mas nós,  consumidores e
contr ibuintes,  sabemos a  rea l  importância  e  o  s igni f icado de ter
o  nosso “CPF na nota”?
 

Em 2015 o  governo inst i tu iu  a  possib i l idade de informar  CPF dos
consumidores nas notas f iscais  dos estabelec imentos
comercia is .  
 

A inclusão não é  obr igatór ia  mas a  opção em informar  o  CPF
pode t razer  mui tos benef íc ios para  os consumidores.
 

A compra de uma mercador ia  inc ide um imposto pago e  ta l
imposto v i ra  um crédi to  que é  deposi tado pelo  estado em uma
espécie  de conta  corrente  do consumidor ,  a t ravés da qual  o
mesmo pode ut i l i zar  esses va lores para  qui tar  eventuais  débi tos
que tenha com o Estado,  como o IPVA,  par t ic ipar  de sor te ios
convertendo esses crédi to  em doações para  inst i tu ições de
car idade,  a  própr ia  recuperação desse imposto em dinheiro  e
pr incipalmente  ev i tar  a  sonegação f iscal .
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Rio Grande do Sul, pioneiro em 2012;
São Paulo;
Maranhão;
Rio de Janeiro;
Alagoas;
Minas Gerais;
Bahia;
Pará;
Amazonas;
Ceará;
Sergipe;
Rio Grande do Norte;
Rondônia;
Paraná;
Distr i to  Federa l

Um outro  benef íc io  de inc lu i r  o  CPF na nota  f iscal  é  d iminuir  a
pi ratar ia  de produtos que são colocados à  venda,  não apenas
elet rônicos ou e let rodomést icos mas todos os produtos em gera l ,
aumentando assim também a arrecadação do ICMS do Estado.
 

A preocupação dos consumidores é  que a  informação das compras
seja  repassada ao f isco e  este  entenda que o  consumidor  ganhe
mais  do que declare ,  mas essa teor ia  precisa  ser  desmist i f icada;
até  porque,  mesmo que o  consumidor  ganhe o  equivalente  a  um
salár io  mínimo,  sempre va i  precisar  rea l izar  compras pessoais  e
pra  sua casa,  tendo o benef íc io  do retorno desse imposto de
alguma maneira  informando o CPF na nota  f iscal ,  não apenas para
garant ia  do produto.
 

Hoje ,  a  inc lusão do CPF na nota  é  ader ido por  a lguns Estados,  ta is
como:

 

A inclusão do CPF na nota  precisa  v i rar  uma cul tura  do Estado,
para  que se  tenha não apenas uma vantagem no f isco estadual ,  mas
para  que pr incipalmente  o  consumidor ,  possua benef íc ios ev i tando
as f raudes f iscais  e  mantendo a  isonomia do f isco estadual .
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CONCLUSÃO
Em virtude dos fatos apresentados, verificamos que a carga tributária no Brasil é
elevadíssima, o que enseja o natural aumento dos preços.
 
E isso muito se dá, pelo fato de haver um alto índice de incidência tributária dos
impostos indiretos, que não fazem distinção, de capacidade contributiva ou não.
Todos pagam pela mesma alíquota.
 
Importante mencionar, a importância da educação fiscal para o nosso dia-a-dia,
pois inibi uma série de eventos, dentre eles, a prática da sonegação fiscal, oriunda
pela falta de emissão de nota fiscal.
 
Ressalta-se que cada nota fiscal deve informar em termos percentuais ou valores
aproximados dos tributos incidentes na formação do preço cobrado do
consumidor final de uma mercadoria ou serviço.
 
Por exemplo, se um produto custa R$ 100,00 e aproximadamente R$ 25,00 desse
preço se referem a tributos, deve constar na nota fiscal que a carga tributária
incidente sobre aquele produto é de R$ 25,00 ou 25%. A nota deve segregar a carga
tributária incidente por ente tributante.
 
A nota fiscal e o cupom fiscal não devem ser confundidos com outros documentos
emitidos pelo comércio varejista, como comandas, orçamentos, pedidos, controle
interno etc., já que esses documentos não são válidos para a fiscalização do
pagamento de tributos.
 
Quando os documentos fiscais são devidamente emitidos pelo contribuinte, reduz-
se a possibilidade de evasão dos valores dos tributos incidentes sobre as
operações que lhes dão origem. É importante lembrar, ainda, que a exigência e a
guarda dos documentos fiscais por parte do consumidor facilitarão o exercício de
seus direitos assegurados no Código de Defesa do Consumidor. 
 
Portanto, fica a dica, seja você o contribuinte consciente, peça a nota fiscal e
verifique os tributos que está pagando no seu dia-a-dia. E não esqueça de ficar
atento, a tudo relacionado sobre Reforma Tributária, pois você faz parte deste
Sistema chamado Sistema Tributário Nacional. 
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